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eXtrato de decisÃo
ProcESSo:16810/2012
NoME do iNfraTor: EliZEU fErrEira da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 decreto federal 6.514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes ambientais 
art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°1910/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:12903/2014
NoME do iNfraTor: W f iNdUSTria coMErcio E TraNSPorTE dE Ma-
dEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° decreto 
federal 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°6483/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:20631/2016
NoME do iNfraTor: roSiVaN MENdES TEiXEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3700/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que o 
auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:32636/2015
NoME do iNfraTor: MadEirEira aracrUZ lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o paragrafo 1° da lei n° 9.605-98 lei de 
crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7001/7197/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:19494/2016
NoME do iNfraTor: daMaS E NaSciMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 Paragrafo 1° da lei n° 9.605-
98 lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°3811/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:8554/2015
NoME do iNfraTor: a c aMiN-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2935/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que o 
auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:3905/2014
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo doS PEQUENoS ProdUTorES NoVa aliaNÇa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 e 10 decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°6859/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:2520/2014
NoME do iNfraTor: JaNio rESENdE caSTro
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6645/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que o 
auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:20662/2012
NoME do iNfraTor: loc ENGENHaria
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 decreto Esatadual 
5887/1995, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°3719/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:30281/2012
NoME do iNfraTor: SiPaSa-SEriNGa iNdUSTrial do Pará
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° decreto 
federal 6.514/2008, em consonância com o art. 46 da lei n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2330/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 25226/2015
NoME do iNfraTor: d l coMErcio dE MadEirS iNdUSTriaiS E SEr-
ViÇoS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com art. 70 da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3064/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição , nos termos do 
art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:38722/2013
NoME do iNfraTor: MarcENaria oUro VErdE lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 46 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6623/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que o 
auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34604/2013
NoME do iNfraTor: K G MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 da decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2312/2013/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos da lei estadual 8972/2020, art. 112,§2°c/c art. 111, §4° o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 9184/2013
NoME do iNfraTor: G a carVoaria lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1º do decreto 
federal 6.514/2008 , em consonância com o art.70 da lei n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2226/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.


